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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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ltcneçÀo MoDALTDADE: pItEGÂo IRESENCIAL N" 003/20re

TERMo oe eoluorcaçÃo

A equipe de apoio bem como o
Federal n" 8.666/93, de 2l de J
objetos licirados a;

pregoeiro, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei
uúo alterada pela Lei n" 8.883/94, adjudica os

w'
-ME - CNPJ:

t2 e doze mil

vidências

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Empresa: UIP
10.830. com
trezentos e cinq ta reais

Encami
cabíveis nos

).

,t

Senhor Prefeito

I
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WEVERTON P. DE SOUSA

Santo Anronio do Leste - MT, 26 de março de 2019.

Pregoeiro
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TERMO OE ADJUOTCAçAO - PREGAO PRESENCTAL OO3/20í9

LICITAÇÁO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' OO3'20í9
TERMO DE ADJUDICAÇÂO

A equipe de apoio bem como o pregoeiÍo. na coníorÍhidade do Art. 43, in_
ciso Vl da Lei Federat n.8.666/93. de 2.t de Junho de 1993, atterada peta
Lei no 8.883/94. adiudica os objetos licitados ai

Emprêsa: RC EOUTPAMENTOS HOSPTTALARES LTDA_ME _ CNPJ:
10,E30,7040001-4S, clm o vatoÍ totat dos itens R, lí2.350,00 (cento e
doze mil trezentos e cinquenta reais).

Encaminhamos ao Exc€lentissimo Senhor prefeito Municipal para as pro-
vidências cabiveis nos lermos da Lei.

Sanlo Anlonio do Lesle - MT. 26 de março de 2019.
WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

- Pregoeiro -

ATO DE HOMOLOGAçAO . pREGAO pRESENCTAL OO3/2019

Alo de homologação

pregáo PRESENCTAL No 003/20í9

OBJETO: P.egão presencial Regist.o dê prcço destinado a futura €êvenlual aquisição de cilandros e r€cargas de oxigênio paÍa atendo,
as necêssidades das SecretaÍias Municipais ds Saúdo e Viação Obras
ê S€.yiços Públicos. Nào tendo havido qualquer Íecurso. Náo hâvendo
nada que possa desabonar este processo licitêlôrao, realizado sob o im_
pério da lei 8.666/93, com as alterações subseqüentes e estando o preço
ofertado de acoÍdo com o mercâdo, homologo o presenle. para que produ-
za os jurÍdicos e legais efeitos.

EmpTesa: RC EQUIPAMENToS HoSPITALARES LTDA.ME - CNPJ:
10.830.7040001{5, com o vator tolat dos itens Rt í12.350,00 (cento;
doze mil trezentos e cinquehta reais).

Santo Anlônio do Leste - MT, 26 de março de 2019.
MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Prefêito Municipâl-

CúUSULA 2. - O horário de Irabalho será anotado na sua fcha de regis_
lro e eventual reduçào da jomada. por determinagao Oa çOruTRnTaNii,
não anovará este ajuste. permanecendo sêmpre integra a obíigaÉo do (ai
CONTRAIADO (A) de cumprir horário que the íoi Oeterminaao, oOservaàá
o limite legal.

CúUSULA 3. - Obíiga-se também o (a) CONTRATAOO (A) a prestar ser-
viços emfrcra eííaorctiná.ia. sempre que lhe tor determinaOo peta CON-
TRATANTE. na forma previsla em Lei. Na hipótese desta fa*'Urri" p.f"
CONTRATANTÊ o (a) CONTRÂTAOO (A) receberá as horas extraordiná-
íias com acaéscimo legal, salvo a ocoíÉncja de compensação @m a con-
seqü,ente reduÉo de jomada de trabalho em outro dia.
CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A). expressamenle, a con-
di9áo de píestaí seryiço em qualqueÍ dos lumos de trabalho. isto é, tanto
cluranle o dia clmo à noite desde que sem simultaneidade. Observadas asprescÍiçóes legais reguladoÍas do assunio quanlo â remuneração.
CúUSULA 5. - Ficâ aiustado nos teímos do que dispõe a legislaçáo per_
tinenle, que o (a) CONTRATADO (A) acatará todas as ordens emanadas
da CONTRATANTE parâ prestaÉo de serviços tanto na localidade de ce_
lebração do Conlrato de Trabalho, como em qualqueÍ outra Cidade. Capi-
tal ou Vila do Tenitóno Nacional. quer seja essa transíerência transitóna
quer seja definitiva.

CúUSULÂ 6. - O presenle contrato obiga a CONTRATANTE a recolher
os encaÍgos sociais prcvistos na LegislaÉo vigente.
CúUSULA 7. - No ato da assinalura deste conkato, o CONTRATADO
(A) rcconhece que a violâção de qualquer determinaÉo da CONTRATAN_
TE, atitude incompatível com a ordem e os bons costumes implicarão em
sangào. qJja graduaçáo depeôderá da gravidade da rnesma, culminando
clm a íescisáo de contrato de lrabalho.

CúUSULA 8.- Em câso de dano causado dolosamente ou cr./lposamente
pelo CONTRATADO (A), íica a CONTRATATTe, autorizaOa a eterivàr
o desconto da importância conespondenle ao prejuizo, na remuneraçáo
mensal a que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9. - O presente Conlralo será regado pela Lei Munacipal no.
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipat n" 07S/2002 Oe 20 áe
dezembro de 2002 que disciplina o plano de Cargos e Salários do Muni-
cipio na forma do anêxo únic!. da Lei Municipal no 723l20i9, que au;íi-
za a clntrataÉo lempoÍária dos seívidores públicos Municipais por prazo
determinado, os servidores, destanados ao preenchimento provisório, dos
câígos conslanles do anero único da mencionâda Lei.
CúUSULA í0. - O presente conlrato terá a duragão de 03 (tÍês) neses
a contar da dala de assinalura, destinando-se a alendeÍ as necessidâdes
temporáíias de excepcjonal interesse públic!.
cúusuLA íí. - Em vinudê da própíia essência do presente cúnlralo, Íi-
cam as parles, na hipótese de desejarem rescindi-lo, anles de declrÍid; oprazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza_
Éo ou aviso prÉvio.

CLÁUS^U-LA 12. - Se durânte a vigência do presente contrafo o (a) CON_TRATADO (A) deÍ juslo motivo paía dispensa, poderá ser despedido por
JUSTA CAUSa.

CúUSULA 13. - As despesas deconenles do presenle inslrumento coÊreráo a contas da Dotaçáo Orçamentária: 0206.í2.122.5008.2081.3.í.90.

CúUSULA í. - Fica o (a) CONTRAÍADo (A) admitido (a) no quadro de
servidores da CONTRATANTE para exercer a função de PROFESSOR

Calegoria / SECRETARIA trtUNlCtpAL DE
EOUCAÇÂO E CULTURA, mediante a remunerâÉo de R$ 2.8it4,S7
(Dois mil e oitocentos e qua rentâ quako reab q cinquqnta sete centa_
vosl, com inicio em í8/03f20 í9 e término em l8/06/2019. A cirornstáncla.
poréÍn, de ser a íunÉo especifcada nào impona na IntransÍeribitadade do(a) CONTRATADO (A) para outro seÍviço, no quâl demonstre melhor ca_pacidâde de adaplaÉo desde que compalivel qlm sua condiÉo pessoal

MIGUEL JOSE ARUNETÍA

- PreÍeito Municipal.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS\, CONTRATO OE TRÂBALHO POR TEMiO-ô'ÊiÉNMIXAOO
coNTRATO No. o.t5/2019

Através do presente instrumento o MUN|ClptO DE SANÍO ANTONTO DO
LESTE-MT. com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MÍ. Rua Àn" 367. Jârdim Santa Inês. CEp no 78.62g_000. inscrita no CGC/MF sob nj
04.217.362/0001-90, doravante denominada sirpl"rrn"nt" COnfnÀiÀN-
TE,Jlesle ato repíesentado pelo preíeito Municipal em ExerÇicio Sr". Ml-
GUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro, casado, portadorda cédutâ de identi-
dade RG't.427.577 SSp/pR e CpF sob o no 326.034.369.53, e MÀR;td-
N^E FERNAROES ]AFAREL, portador (a) da ceduta de identidade Rc ;no. í6070097 SSP/MT e inscdro no CPF/MF sob o n. OrO.SSr.tSt--2;J
residenle a Rua das Flores, N"2S9, Baiíro: Cuntro, n""tu 

"iOrO" 
Ou S"ntãAntonio do Leste - MT, a segujr denominado (a) CONTRATÁOO (A). ;;:bIaM CONTRAÍO DE PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇO POR TEMPO'OÊT;;-

MINADO PARA ATENDER NECESSIDAOE TEúPON,ANrN OE iXiCúi.
ONAL TNTERESSE púBLtCo, em ctnfoÍmidade com a L"iú;t.,p"t ;;.72312019 de 15 de Matço de 2019, e de acordo com as instÍlrções a seguií
especificacÍas:

diariomunacipal.orght/amm . wrvw.âmm.oÍg.br 194
Assinâdo Digitâtmente

CLASSE B enquadrado na


